
its PREFEITURA DE

SOBRAL
lNOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL AO A

Notificante: Secretaria Municipal de Serviços Públicos *
Data: 27/04/2020
Objeto: Serviço de locação de 02 (dois) caminhões, carroceria aberta, 03 (três) eixos, tração
simples 6x2, opacidade de carga mínima 10ton, com motoristas, combustível e
manutenção p ntiva e corretiva por conta da contratada, destinados à recolhimento e
transporte de troncos, poda de árvores em áreas verdes, praças, parques e vias públicas no
Município de Sobral, oriundo do Pregão Eletrónico n°031/2020- SESEP.
Notificado: BENEDITO F. ARAUJO.
Endereço da Notificada: Rua Padre Eudes Fernandes, n° 324, Bairro Coração de Jesus,
CEP: 62.043-215, Sobral/CE.

O

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, vem, perante Vossa

Senhoria, através do presente TERMO DE NOTIFICAÇÃO, informar que o Contrato n°

0015/2020, oriundo da Pregão Eletrónico n°031/2020- SESEP, será RESCINDIDO

UNILATERALMENTE, em conformidade com a Cláusula Décima Terceira do referido

contrato, in verbis:

“CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência
de quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal n°

8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79,
com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo
diploma legal.”

Tal rescisão fundamenta-se também no art. 78, inciso VI c/c art. 79, inciso I, da Lei n°

8.666/93, senão vejamos:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação
do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
no edital e no contrato;

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos e numerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
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A rescisão se justifica pelo fato de que os veículos destinados a prestação do"serviço

ao qual se refere este edital não poderão ser fruto de subcontratação por parte da empresa

vencedora do certame licitatório.

Por fim, informa que é facultada a apresentação de Defesa Prévia, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da intimação deste ato.

Outrossim, ficam os autos com vistas franqueadas à empresa para fins de direito.

S,obrai (CE), 27 de abril de 2020.

ÍAX)PE& VASCONCELOS
IICIPAL SERVIÇOS PÚBLICOS

PAULO qá
SECRETÁRIO

O
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provisório e definitivo de obra; RESOLVE: Art. Io. Compor uma comissão
com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de
recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente contrato
administrativo n° 0147/2020 - SMS, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE
OBRA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SAÚDEÿcEÃMtLIA-
DO BAIRRO SINHÁ SABÓ1A, NO MUNICÍPIO DE SDÍmAEjjcçlcbr®

» empresa R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES® LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS LTDA-ME. Art. 2o. Esta portaria entra eni vigòfctja data de sua .
publicação, ficam revogadas as disposições em cpntráMÕ.’.Publiquè-sc,
registre-se e cumpra-se.PAÇOMUNICIPALPREFEITOJ(M®CÍSlMs
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de abril de §020. David Machado
Bastos- SECRETÁRIO DAINFRAESTRUTURA.
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À

Jí
403

MATRtfelLAANEXO - PORTARIA N" 0J7/2020- SEINF \T"_de. .de. COMPOSIÇÃODA COMISSÃO
Fiscal YAN FROTA FARIASMAROUBS

JOÃO PAULO SIQUEIRA PRADO 212Õ7Supleme
AssiuanimCandidato
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' Municipal de Serviços, Públicos. DATA: 27/04/2020. OBJETO: Serviço de
locação de 02 (dois) caminhões, carroceria aberta, 03 (três) eixos, tração
simples 6x2, capacidade de carga mínima lOton, com motoristas,
combustível e manutenção preventiva e corretiva por couta da contratada,
destinados àrecolhimento e transporte de troncos,poda dc árvores em áreas
verdes, praças, parques e vias públicas no Município de Sobral, oriundo do
Pregão Eletrónico n°031/2020- SESEP. NOTIFICADO: BENEDITO F.
ARAUJO. ENDEREÇO DA NOTIFICADA: Rua Padre Eudes Fernandes,
n° 324, Bairro Coração de Jesus, CEP: 62.043-215, Sobral/CE. A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, vem, perante
Vossa Senhoria, através do presente TERMODENOTIFICAÇÃO, informar
que o Contrato n° 0015/2020, oriundo da Pregão Eletrónico n°031/2020-
SESEP, será RESCINDIDO UNILATERALMENTE, em conformidade
com a Cláusula Décima Terceira do referido contrato, in verbis:
“CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL -
15.1.Ainexecução totalouparcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer
dos motivos constantes no art. 78, da LeiFederal n° 8.666/1993 será causa
para suarescisão,na forma do art. 79, com as consequênciasprevistas no art.
80,ambos do mesmo diplomalegal.”Tal rescisão fundamenta-se tambémno
art. 78, incisoVIc/c art. 79, incisoI,daLei n° 8.666/93, senão vejamos: Art.
78. Constituem motivo para rescisão do contrato: [...] VI- a subcontratação
total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; Art. 79. A rescisão do
contrato poderá ser: I - determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos e numerados nos incisos1aXll e XVII do artigo
anterior; A rescisão se justifica pelo fato de que os veículos destinados a
prestação do serviço ao qual se refere este edital não poderão ser fruto de
subcontratação por parte da empresa vencedora do certame licitatório. Por
fim, informa que é facultada a apresentação de DefesaPrévia,no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da intimação deste ato. Outrossim, ficamos autos
com vistas franqueadas à empresa para fins de direito. Sobral (CE), 27 de

I abril de 2020. Paulo César Lopes Vasconcelos - SECRETÁRIO f
[ÿMUNICIPALSERVIÇOSPÚBLICOS. ._J?
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SECRETARIA DAINFRAESTRUTURA

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS,

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
ORDEMDE SERVIÇO -OBJETO: Contratação de empresa especializada
para executar serviços de obra para construção do Centro de Saúde da
Família do Bairro Sinhá Sabóia. NÚMERO DO CONTRATO: Contrato N°
147/2020 - SMS. PRAZO DEEXECUÇÃO: 300 (trezentos) dias corridos.
EMPRESA EXECUTORA: R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA-ME. VALOR DA OBRA: R$
2.134.614,03 (dois milhões cento e trinta e quatro mil seiscentos e quatorze
reais e três centavos). Autorizamos a empresa R. R. PORTELA
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA-ME a iniciar
serviços de obra para construção do Centro de Saúde da Família do Bairro
Sinhá Sabóia, no valor de R$ 2.134.614,03 (dois milhões cento e trinta e
quatromil seiscentos e quatorze reais e três centavos). Sobral, 24 de abril de
2020. DavidMachado Bastos - SECRETÁRR) DA INFRAESTRUTURA -
ReginaCélia Carvalho da Sila - SECRETÁRIA MUNICIPALDA SAÚDE -
Francisco Renan de Azevedo Portela - Representante da R. R. PORTELA
CONSTRUÇÕESELOCAÇÃODE VEÍCULOSLTDA-ME.

PORTARIA N“ 037/2020 - SEINF - A SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu
Secretário Municipal, o Sr. DAVIDMACHADO BASTOS, no uso das suas
atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n°
1607 de 02 de fevereiro de 2017 e, CONSIDERANDO a necessidade de
acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento

EXTRATODO CONTRATON“ 0021/2020 - SDHAS. PROCESSO SPU
N“P114635/2020. ADESÃO (CARONA)N° 009/2020. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria dos
Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social do Município.
CONTRATADA: CASA BLANCA RENT A CAR LTDA, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob N“ 03.977.401/0001-94, vencedora no Processo
Licitatório original. OBJETO: A adesão tem como objeto a contratação de
serviços de locação de veículos, através de diária sob demanda, para atender
às demandas da Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Direitos
Humanos, referente a Adesão (CARONA) à Ata de Registro de Preços N"
05/2019, oriunda do Pregão PresencialN°02/2019,daCâmaraMunicipal de
Fortaleza -CMF. VALORGLOBAL:R$ 352.060,80 (trezentos ecinquenta e
doismil, sessentareais e oiteutacentavos).PRAZODE VIGÊNCIA:Òprazo
de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art.

61, da LeiFederal n° 8.666/1993. DATADAASSINATURA: 23 de abril de
2020. SIGNATÁRIOS: Julio Cesar da Costa Alexandre - SECRETÁRIO
DOS DIREITOS HUMANOS,HABITAÇÃOEASSISTÊNCIA SOCIALe
o Sr. RobertoTeixeira Oliveira-Representante da empresaCASABLANCA
RENT A CAR LTDA. Jéssica Loiola Aragão - COORDENADORA
JURÍDICADASDHAS.
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SOBRAL Oayelle Kelly Coelho Rodrigues <dayellerodrigues@sobral.ce.gov.br>
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Oayelle Kelly Coelho Rodrigues <dayellerodrigues@sobral.ce.gov.br>
Para: bene.araujo1902@gmail.com

>

:

\ iokBoa Tarde.
Prezado.

Cumprimentando-os cordialmente, vem, perante Vossa Senhoria, através do presente TERMODENOTIFICAÇÃO, infortÿarÿueCLontrajrr'n0 0015
Eletrónico n°031/2020- SESEP, será RESCINDIDO UNILATERALMENTE.

Informa que é facultada a apresentação de Defesa Prévia,no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação deste ato ou da publicação no DOM.

Atenciosamente,

Dayetle Kelly Coelho Rodrigues
Coordenadora Jurídica da SESEP.
(88) 3677-1183
qavelierodriQues@sobral.ce.aov.br
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